
♦atroytm uuwieiy*».

ESTADO DA PARAIBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHAO DO BACAMARTE

TERMO DE REFERENCIA - TR

1.0.DO OBJETO

1.1.Constitui

brinquedos diversos
escolares da rede municipal de ensino e a doaqSo a populaqSo carenre/ nas festividades do dia
das crianqas em RiachSo do Bacamarte/PB.
1.2. A contratagao do fornecimento,

seguintes nor.Tiativos: Lei Federal n
de 14 de Dezembro de 2006; e legislagao pertinence, ccnsideradas as alreragSes posteriores das
referidas normas.

objeto do presente Termo de Referencia, a pretense Aquisigao parceiada de
recreativos, destinados ao atendimento das necessidades das unidades

objeto deste termo de referencia, devera considerar os

14.133, de 1® de Abril de 2021; Lei Comp_enencar n° 123,

2.0.DA FUNDAMENTAgAO DA CONTRATA^AO

2.1.Para a contratagAo:

2.1.1.A contratagao acima descrita, que

especificagoes tecnicas

justifica-se:

Aquisigao parceiada de brinquedos diversos
necessidades das unidades escolares da rede municipal

carente, nas festividades do dia das criangas em

oportuna e imprescindivel, bem como
necessidade de desenvolvimento de agoes

maximizagAo

diretrizes e metas

sera processada nos termos deste instrument©,

e informagSes complementares que o acompanham, quando for o caso,
Pela necessidade da devida efetivagAo de ccmpra para suprir demanda especifica ●

recreativos, destinados ao atendimenro das

de ensino e a doagao a populagao

Riachao do Bacamarte/PB -, considerada

relevance medida de interesse publico; e ainda, pela

continuadas para a promogao de atividades

objetivosrelagAo

ferram.entas

dospertinences, visando
programados, observadas as
aprovadas.
2.2.Para a estimativa de quantitative:

2.2.1.0 quantitative e a respectiva unidade da presente contratagao, em fungao do consume
delineado e utilizagSo provaveis, foram devidamente definidos mediante observancia a previsSo
da demanda a ser atendida e possiveis alteragdes em decorrencia das atividades a serem
desenvolvidas e seus desdobram.entos, bem como considerando o orgamento disponivel e, ainda, a

sequencia historica da realizagao de despesas semelhantes, quando existence.

aos

de planejamentc

recursos

definidas nas

ema

3.0.DA DESCRI(?AO DA SOLUgAO

3.1.As caracteristicas e especificagoes do objeto da referida contratagao sAo:

uni'dme^'qu^tidade ■CODIGO DESCRigj^ DO ITEM
125PC’BQLA CAN.ARINHA GOL DE PLACA 1808

●BOLA CANARINHA VERMELHA N° 08

1

f 2 125PCT
I

125UNDBONECA FANCY CORES 30CM3

125UNDBONECA HAPPY MODERN4

125UMDBONECA MEU DOCINHO 18CM5

1251UNDBONECA ZETN LITTLE .AMY PET SHOP

BOKECO COMANDO EXTREME 30CM

6

125|CX7

125'UNDCAMINHAO C/ ANIMAIS 24CM

[CAMINHAO CACAM_B_A 24CM
ICAMINHAO GRANELEIRO 24~CM	
^AMINHAO kit RODOVIARIO 23CM

8

125‘UND9

125^UND10

125UND11

125.CARRINHO FRiegAO BOMBEIRO 13X15,5X4CM UND12

CARRO CONVERStVEL MEK AVENTURA 35CM 12 5!UND13

250'UNDGELEINKA 180G SLIME GLITTER

KIT HORA DO CAF£ TAFEPLAS

14

125KIT15

125KIKIT PANELINHAS BELA BELINHA

;kit SONHO de COZINHA TAFEPLAS

iMOTO TRILHA 27CM SOLAPA 	
IpULA CORDA PRINCESAS 2,2M

16

1251KIT17

125iKIT18

KIT 12519 J

a solugao e: Aquisigao parceiada de brinquedos diversos
atendimento das necessidades das unidades escolares da rede

nas festividades do dia das criangas em

o fornecimento podera ser reaiizado na forma

Conforme os elem.entos apresentadcs,
recreativos, destinados ao

municipal de ensino e a doagao a populagao carente,
Riachao do Bacamarte/PB. Entende-se que

parceiada.



A soluçào que melhor atende aos interesses e às necessidades da Administração, representada

pela sua estrutura organizacional, é a pretensa Aquisição parcelada de brinquedos diversos
recreativos, destinados ao atendimento das necessidades das unidades escolares da rede

municipal de ensino e a doação á população carente, nas festividades do dia das crianças em
Riachâo do Bacamarte/PB. Salienta-se que a vigência da contratação será por 12 (doze) meses,

considerada da data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste, podendo ser prorrogada

nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21.
Nesse mesmo diapasâo, sopesadas as possibilidades previstas no Art. 44 da Lei 14.133/21,

quando houver, observados os aspectos da demanda requerida e após considerados os custos e os
beneficios de cada opçâc prevista no referido diploma legal, indica-se como a alternativa mais

vantajosa para a Administração a contratação do objeto detalhado no presente instrumento, da
forma como se apresenta.

3.2.Na referida contratação será concedido tratamento diferenciado e simplificado para as

Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos limites previstos da Lei 123/06, consideradas
as hipóteses e condições determinadas no Art. 4® da Lei 14.133/21, inclusive nos termos das
disposições contidas nos Arts. 47 e 48, por estar presente a exceção prevista no inciso IV, do
Art. 49, da Lei 123/06: Licitação dispensável - Art. 75, II, da Lei 14.133/21.

3.3.No processo, portanto, deverá ser considerado, preferencialmente, apenas os fornecedores

enquadrados como Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Equiparados, nos termos da
legislação vigente.

4.0.DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
4.1.0 Contratante se responsabiliza pelo pagamento relativo ao objeto conrratado efetivamente

realizado, de acordo com as cláusulas do respectivo contrato, ou outros i.nstrumentos hábeis.

4.2.Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do objeto da
presente contratação, nos termos do correspondente instrumento de ajuste.
4.3.Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos

produtos ou serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o
Contratado de suas responsabilidades pactuadas e preceitos legais.

4.4.Observar, em compatibilidade com c objeto da contratação, as disposições dos Arts. 115 a
123 da Lei 14.133/21.

4.5.0 Contratado se responsabiliza por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação
fiscal, civil, tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos

assumidos, a qualquer titulo, perante seus fornecedores ou terceiros, em razão da execução do
objeto contratado.
4.6.Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que apresentaremi

defeitos, alterações, imperfeições ou quaisquer irregularidades discrepantes às exigências do
instrumento de ajuste pactuado, ainda que constatados somente após o recebimento ou pagamento.
4.7.Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediante

prévia e expressa autorização do Contratante.

4.8.Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em compatibilidade
com as obrigações assumidas, todas as condições de regularidade e qualificação exigidas no
respectivo processo de contratação direta por Dispensa de Licitação, conforme o caso,
apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitados.
4.9.Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que efetivamente apresentou

a documentação de regularidade e qualificação exigidas quando da instrução do referido

processo de contratação direta.
4.10.Executar todas as obrigações assumidas sempre com observância à melhor técnica vigente,

enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificações técnicas
correspondentes.

4.11.Observar, em compatibilidade com o objeto da contratação, as disposições dos Arts. 115 a
123 da Lei 14.133/21.

5.0.DO MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
5.1.0 prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação na.s
condições e hipóteses previstas na Lei 14.133/21 está abaixo indicado e será considerado da
emissão do Pedido de Compra:

5.1.1.Entrega: 1 (um) dia.

5.2.Salvo disposições em contrário devidamente estabelecidas neste instrumento, o local para a
entrega, observada a demanda e oportunidade, será na sede do Contratante ou em uma das
unidades administrativas, por ele indicada, que com.põem a sua estrutura operacional,

vigência da presente contratação será por 12 (doze) meses, considerada da data de
respectivo instrumento de ajuste, podendo ser prorrogada nas hipóteses e nos

105 a 114, da Lei 14.133/21.

5.4.0s preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado
da data do orçamento estimado.

5.5.Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do seguinte parâmetro,
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade:
índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA-IBGE.

5.6.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o innervalo minimo de um ano será contado a partir
dos efeitos financeiros do último reajuste.

5.7.No caso de atraso ou nao divulgação do indice de reajustamento, o Contratante pagará ao

Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o indice definitivo.

5.3.A

assinatura do

termos dos Arts.



S.S.Nas aferigSes finals, o indice utilizado para reajuste sera, obrigatoriamente, o
definitive.

5.9.Case o indice estabelecido para reajuste venha a ser extinto ou, de qualquer forma, nao
utilizado, sera adotadc, em substituigSo, o que vier a ser determinado pelapossa mais ser

legislagSo entSo em vigor.
S.lO.Na ausencia de previsac legal quanto ao indice substituto, as partes elegerao novo indice
oficial, para reajuste do prego do valor reraanescente, por meio de termo aditivo.
5.11.0 registro da variagao do valor contratual para fazer face ao reajuste de pregos podera
ser realizado por simples apostila.

5.12.0 prazo para respesta ao pedido de restabelecimento do equilibrio economico-financeiro,
mes, contado da data do fornecimento da documentagao

previsivel de consequencia incalculavel, observadas as

quando for o caso, sera de ate um

comprobatoria do fato imprevisivel ou
disposigoes dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21.

6.0.DO MODELO DE GESTAO DO CONTRATO

o.l.Serao designados, pelo Contratante,
Contrato, nos termos do Art.

a sua execugao, respectivamente,

subsidio de informagoes pertinentes a essas atribuigoes.

representantes com atribuigoes de Gestor e Fiscal do
117, da Lei 14.133/21, especialmente para acompanhar e fiscalizar

permitida a contratagao de terceiros para assistencia e

7.0.DOS CRITERIOS DE MEDigAO E PAGAMENTO E DAS SANQOES

7.1.0 pagamento sera realizado mediante processo regular e

procedimentos adotados, bem corao

seguinte maneira:
7.2.Se necessaria a verificagao da qualificagao tecnica e economico-financeira do fornecedor,

a documentagao essencial, suficiente para comprovar as referidas capacidades, sera restrita
aquela definida nos Arts.
7.3.Salienta-se que a documentagao

demonstrar a capacidade do fornecedor de realizar o objeto eventualmente pactuado, dividida em
habilitag§o juridica, qualificagao tecnico-profissional e tecnico-operacional, habilitagoes
fiscal, social e trabalhista, e habilitagao economico-financeira , poder^ ser dispensada, total
ou parcialmente, nas contratagoes em valores inferiores a um quarto do limite para dispense de
licitagao para compras em geral, conforms as disposigoes do Art. 70, do mesmo diploma legal.
7.4.0 fornecedor, ou o Contratado, sera responsabilizado administrativamente, facultada a

legal do interessado, pelas infragoes previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21,
condigSes, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156

as seguintes sa.ngoes: a
causa

em observancia as normas e

141 a 146 da Lei 14.133/21, daas disposigoes dos Arts.

Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do periodo de adiraplemento.

67 e 69, da Lei 14.133/21, respectivamente.
relacionada nos Arts. 66 a 69, da Lei 14.133/21, para

defesa no prazo

e serao aplicadas, na forma,
a 163, do mesmo diploma legal,

pela infragSo administrativa de dar
justificar a imposigSo de penalidade mais grave;
por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustificado na execugao do
objeto da contratagAo; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer
das infragdes administrativas previstas no referido Art.
contratar no ambito da Adrainistragao Publica direta e indireta do ente federativo que tiver

pelo prazo maximo de tres anos, aplicada ao responsavel pelas infragoes
incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 155,

justificar a i.mposigao de penalidade mais grave; e - declaragao de inidoneidade
ambito da AdministragSo Publica direta e indireta de todos os

minimo de tres anos e maximo de seis anos, aplicada ao

IX, X, XI e XII do

advertencia aplicada exclusivamente

a inexecugSo parcial do contrato, quando nao se

b - muita de mora de 0,5% {zero virguia cinco

impedimento de licitar e155; d

aplicado a sangAo,

administrativas previstas nos
auando nao se

para licitar ou contratar no
entes federativos, pelo prazo

responsavel pelas infragSes administrativas previstas nos incisos VIII,
caput do referido Art. 155, bem como pelas infragoes administrativas previstas nos incisos II,
III, IV, V, VI e VII do caput do mesmo artigo, que justifiquem a imposigSo de penalidade mais
grave que a sangao referida no § 4° do referido Art.
sangoes previstas na Lei 14.133/21.
7.5.Se o valor da multa ou indenizagao devida nao for recolhido no prazo de 15 dias apos a

sera automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a

acrescido de juros moratdrios de 1% (um por cento) ao mes;

aplicagao cumulada de outras156; f

comunicagao ao Contratado,

que o Contratado vier a fazer jus,
ou, quando for o caso, cobrado judicialmente.
7.6.Nos casos de eventuais atrascs de pagamento nos termos deste instrurr.ento, e desde que o
Contratado nSo tenha concorrido de alguma forma para o atraso, sera admitida a compensagao

financeira,

efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratorios
serSo calculados com utilizagao da seguinte formula; EM

numero de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo
indice de compensagao financeira, assim

sendo TX = percentual do IPC.A-IBGE acumulado nos ultimos doze
indice adetado pelo Governo Federal, que o substitua. Na

financeira venha a ser extinto ou

devida desde a data limite fixada para o pagamento ate a data correspondente ao
devidos em razao do atraso no pagamento

N X VP X I, onde: EM encargos

moratdrios; N

pagamento; VP

apurado: I =
meses ou, na sua falta, um novo

hipdtese do referido indice estabelecido para a compensagAo
de cualquer forma nSo possa mais ser utilizado, sera adotado, em substituigSo, o que vier a
ser determinado pela legislagao entao em vigor.
7.7.Executada a presente contratagao e observadas as condigoes de adimplemento das obrigagoes
pactuadas, os procedimentos e condigoes para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerao,

as disposigdes do Art. 140, da Lei 14.133/21.

= valor da parcela a ser paga; e I
(TX ^ 100) ^ 365,

conforme o caso,



8.0.DA FORMA E CRITERIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO

8.1.0 fornecedor será selecionado por meio da realização

DIRETA, sob a forma de DISPENSA DE LICITAÇÃO, nos termos do Art. 75,
14.133/21.

8.2.Para fins de habilitação, deverá o forneceaor comprovar os seguintes requisitos:

a) Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da
Junta Comercial da respectiva sede;

b) Microençreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual
- CCMET;

c) Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLÜ ou sociedade identificada como
empresa individual de responsabilidade limitada
estatuto ou contrato social no Registro

Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatorio de seus administradores;
d) Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil,
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde
se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecim.ento, a qual será considerada como sua
sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.° 77,

e) Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo
local de sua sede, acompanhada de documento comprobatorio de seus administradores;
f) Filial, sucursal ou agência de
constitutivo da filial, sucursal

respectivamente, no Registro Civil das Pessoas
Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz.
8.3.0s docum.entos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva.

8.4.Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;
8.5.Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão
excedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN),

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados.

Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n°
Secreoário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

8.6.Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
8.7.Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Jusciça do Trabalho,

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa,
VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio

de procedimento de CONTRATAÇÃO
inciso II, da Lei

EIRELI: inscrição do ato constitutivo.

Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta

de 18 de março de 202Or

no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do

sociedade simples ou empresária: inscrição do ato
ou agência da sociedade simples ou empresária.

Jurídicas ou no Registro Público de Empresas

(RFB) e pela

referente a todos os créditos tributários

inclusive aqueles relativos à

1.751, de 02 de outubro de 2014, do

mediante a

nos termos do Titulo

de 1543;

8.8.Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal relativo ao domicilio ou sede do
fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
8.9.Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa
à atividade em cujo exercício contrata cu concorre;

8.10.Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Municipais relacionados ao objeto
deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda

ou outra equivalente, na forma da lei.
microempreendedor individual que pretenda aferir os

123, de 2006, estará

contratual,

respectiva do seu domicilio ou sede,
8.11.0 fornecedor enquadrado como
beneficios do trata.mento diferenciado previstos na Lei Com.plementar n.

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.
8.12.Certidão negativa de insoivência civil expedida pelo distribuidor do domicilio ou sede do

trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação nafornecedor, caso se

contratação, ou de sociedade simples;

8.13.Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor, nos
termos do art.

8.14.Balanço patrimonial, demonstração de resultado do fornecedor e demais demonstrações
conrábeis dos 2 (dois) últimos exercidos sociais, comprovando:

a) índices de Liquidez Gerai (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a
1 (um) ;

b) As empresas criadas no exercício

exiqências
abertura, nos term.os do art.

69, caput, inciso II da Lei n° 14.133/2021;

financeiro da licitação deverão atender a todas as

da habilitação e poderão substituir cs demonstrativos contábeis pelo balanço de
65, §2“, da Lei n® 14.133/2021;

limitar-se-ão ao últim^o exercido no caso de a pessoac) Os documentos referidos acima

jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos;
d) Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no
Federai do Brasil para rransmissào da Escrituração Conoábil Digital - ECD ao Sped.
8.15.Caso a empresa contratada apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido

de habilitação capital minimo OU patrimônio líquido minimo de xx% [até 10%] do valor

limite definido pela Receita

para fins
total estimado da contratação OU valor total estimado da parcela pertinente.
8.16.0 atendimento dos indices econôm.icos previstos neste item. deverá ser atestado mediante
declaração assinada por profissional habilitado da área contábil,
8.17.Qualificação técnico-operacional: Comprovação de registro
inscrição do responsável técnico no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA), em

apresentada pelo fornecedor,

da empresa contratada e

plena validade.

8.18.Comprovação de vínculo do profissional técnico responsável junto à contratada, mediante a
apresentação de quaisquer dos documentos abaixo:
8.18.1.No caso de vinculo empregatício, cópia

(CTPS) expedida pelo Ministério do Trabalho;

da Carteira de Trabalho e Previdência Social



8.18.2.Ne caso de vínculo societário, ato constitutivo da empresa devidamente registrado no

órgàc de Registro de Comércio competente, do domicílio ou da sede do Contratado;
8.18.3.No caso de profissional autônomo, contrato de prestação de serviços devidamente

registrado no CREA-XX por meio da respectiva Anotação de Responsabilidade Técnica {ART);
8.18.4.No caso da e.mpresa não possuir era seus quadros o profissional que será o Responsável

Técnico, apresentação de Termo de Compromisso celebrado entre o profissional e a contratada
que se refere à obrigação futura do profissional em responder tecnicamente pela contratada,
especificando sua vinculaçâo à execução integral do objeto da contratação.
8.19.Comprovação de que o profissional responsável técnico pela entrega dos produtos seja
detentor de no minimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica acompanhado de Certidão de Acervo

devidamente registrada no respectivo conselho, referente à execução deTécnico

serviços semelhantes aos previstos nesta contratação.

CAT

9.0.DA ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇAO

9.1.0 custo estimado total da contratação é de R$46.206,25 (quarenta e seis mil, duzentos e

seis reais e vinte e cinco centavos), conforme custos unitários apostos na tabela acima e em
anexo.

9.2.0s preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis pelo prazo de 1 (um) ano,
com data-base vinculada à data do orçamento estimado.

9.3.Após o intervalo de um ano, e mediante solicitação da CONTRATADA, os preços iniciais serão
reajustados, aplicando-se o índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA-IBGE).

10.0.DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
10.1.Conforme solicitado,

para a devida execução do objeto a
reserva orçamentária que neste ato

recursos com o compromisso a ser assumido:
10.2.Recursos Ordinários: 20.02 GABINETE DO PREFEITO

ATIVIDADES DO GABINETE DO PREFEITO - 20.03 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO - 04 122

2002 2004 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO - 20.04
04 123 2002 2005

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO -
12 361 1004 1002

- 12 361 1004 1017 - AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS E EQUIPAMENTOS PARA A EDUCAÇÃO - 12 365
- CONSTRUÇÃO, REFORMA E REQÜALIFICAÇÃO DE UNIDADES DE EDUCAÇÃO INFANTIL - 12 361

1004 1050 - CONSTRUÇÃO DE QUADRAS POLIESPORTIVAS, GINÁSIOS E ÁREAS RECREATIVAS - 12 361 1004
1061 - AQUISIÇÃO DE BENS IMÓVEIS - 12 361 1004 1062 - CONSTRUÇÃO/AMPLIAÇÂO DE GARAGEM PARA

12 306 3001 2006 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO PR0GR.AMA DE MERENDA ESCOLAR - 12
12 361 3001 2056 -

declaramos haver previsão de dotação apropriada no orçamento vigente
ser contratado; ficando, portanto, demonstrada, pela

foi realizada, a compatibilidade da previsão desses

MANUTENÇÃO DAS04 122 2002 2003

- MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE
12 361 2002 2073 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA

- CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇ.5^0 E REFORMA DE UNIDADES

SECRETARIA DE FINANÇAS

20.05FINANÇAS

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
ESCOLARES

1004 1022

EDÜCAÇAO

361 3001 2035 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL - OUTRAS

M.ANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE TRANSPORTE ESCOLAR - 12 361 3001 2055 - M.ANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES
QSE - 12 361 3001 2057 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES CUSTEADAS COM

12 365 1004 2069 - AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA A EDUCAÇÃO INFANTIL E CRECHE
- PROINFANCIA - 12 361 2002 2106 - FORMAÇÃO CONTINUADA E CAPACITAÇÃO PARA PROFISSIONAIS DA

EDUCAÇÃO - 12 361 3001 2156 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE CURSOS PREPARATÓRIOS AO ENEM - 12
365 1004 2157 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO INFANTIL - COMPLEMENTO VAAT - 20.06
SECRETARIA DE OBRAS - 15 451 2002 2171 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE OBRAS - 17

512 1500 1006 - IMPLANTAÇÃO E AMPLIAÇÃO DO ESGOTAMENTO SANIT.ÁRIO E SANEAMENTO D'ÁGUA - 15 451
1016 1009 - IMPLANTAÇÃO E EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM VIAS E LOGRADOUROS PÚBLICOS - 15 451
1016 1012 - CONSTRUÇÃO DE PONTES, PONTILHÕES, MATA-BURROS E PASSAGEM MOLHADA

1014 - CONSTRUÇÃO DE PRAÇAS, J.ARDINS E OUTROS ESP.AÇOS PÚBLICOS
E DESAPROPRIAÇÃO DE IMÓVEIS PARA IMPLANTAÇÃO DE PROJETOS PÚBLICOS
CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DO CEMITÉRIO MUNICIPAL - 15 451 1016 1036
RECUPERAÇÃO DE VIAS PÚBLICAS - 26 782 1016 1041
RODOVIÁRIOS

451 2090 1054 - IMPLANTAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM ASFALTO - 15 452 1016 1059

AMPLIAÇÃO DO CENTRO MUNICIPAL DE SERVIÇOS - CMS - 15 782 1016 1060 - CONSTRUÇÃO DA CENTRAL DE
M.ANUTENÇÃO E GARAGEM MUNICIPAL - 20.07 SECRETARIA DE SAÚDE 20.071 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE -

10 301 2002 2013 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS - 10 301
3002 2018 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA ATENÇÃO PRIMÁRIA (ESF) - 10 301 1011 1019 - AQUISIÇÃO
DE AÎ4BULÂKCIA E OUTROS VEÍCULOS PARA A SAÚDE - 10 301 1011 1028 - CONSTRUÇÃO, AKPLI.AÇÃO,

REFORMA E REQÜALIFICAÇÃO DE UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE - 10 301 1011 1029 - IMPLANTAÇÃO DE
ACADEMIAS DE SAÚDE EM ESPAÇOS PÚBLICOS - 10 301 2090 1057 - CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE SAÚDE

10 301 1011 1063 - AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS - 10 303 3002 2036 - MANUTENÇÃO DA

DO ENSINO FUNDAMENTAL

RECURSOS FNDE

15 813 1016

15 452 1016 1025 - AQUISIÇÃO
15 451 1016 1027 -

DRENAGEM E

CONSTRUÇÃO DE ABRIGOS PARA PASSAGEIROS

16 482 1017 1044 - EXECUÇÃO DE MELHORIAS HABITACIONAIS DE INTERESSE SOCIAL - 15
REFORMA E

FMS

MUNICIPAL

ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA BÁSICA - 10 305 3002 2072 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE VIGILÂNCIA
DA SAÚDE MANUTENÇÃO DA ASSISTÊNCIA ESPECIALIZADA, AMBULATORIAL E

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE ASSISTÊNCIA DE
- MANUTENÇÃO DA FORMAÇÃO E CAPACITAÇÃO DOS

08 122 2002 2022

10 302 3003 2083

10 302 3003 2149 -

- 10 122 2002 2151

SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL
08 243 3004 2059

DISTRIBUIÇÃO DE

MACHOSPITALAR

ESPECIALIDADES MÉDICAS

SERVIDORES DA SAÚDE -

ADMINISTRATIVA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL

CONSELHO TUTELAR DO MUNICÍPIO

GESTÃO20.08

t4ANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO
CESTAS BÁSICAS PARA

GESTÃO

08 306 3004 2118

08 244 3004 2062FAMÍLIAS DE BAIXA RENDA - 20.081 FUNDO MUN. DE ASS. SOCIAL

BENEFÍCIOS EVENTUAIS - 08 244 3006 2068 - BLOCO DA PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DE MÉDIA E ALTA
08 244 3005 2080 - BLOCO DA PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA - CRAS

08 244 3006 2117 - MANUTENÇÃO DAS

FMAS

DE

08PAEFI)COMPLEXIDADE (CREAS

244 3005 2087 - BLOCO DA PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA - SCFV
08 243 3005 2174

08 244 3005 2175 - DESENVOLVIMENTO DE AÇÕES N0 FMAS COM EMENDAS PARLAMENTARES

PRIMEIRA INFÂNCIA NO SUASATIVIDADES DE OUTROS PROGRAMAS SOCIAIS

CRIANÇA FELIZ



08 2'51 2002 2135 - MANUTENgAO DO FUNDO MUNICIPAL DO IDOSO

manutencAo E
20.09 S3CRETARIA DE INFRAESTRUTURA

- 20.082 FUNDO MUNICIPAL DO IDOSO

- 20.083 FUNDO MUNICIPAL DA CRI.ANCA E DO ADOLESCENTS

PROMOCAO DCS DIREITOS DA CRIANQA E DO ADOLESCENTS

122 2002 2023 - MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA - 26 782 1016 2027 -

manutencAo e melhoria das estradas vicinais do municipio - is 452 1016 2063 - 'I^anutencAo e
CONSERVACAO DE PREDIOS PUBLICOS - 25 752 1016 2163 - MANUTENCAO DA REDE DE ILUMINACAO PUBLICA

15 452 1016 2164 - MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DO SERVigO DE LIMFEZA URBANA - 15 452

DISTRIBUICAO DE FARDAMENTO E EPI PAPA PROFISSIONAIS DA LIMPEZA URBANA
20 122 2002 2024 - MANUTENCAO DA

20 608 1000 1008 - CONSTRUCAO DO

08 243 2002 2136

04

MUNICIPAL

1016 2165

SECRETARIA DE AGRICULTURA, ABASTECIMENTO E MEIO AMBIENTE

SECRETARIA DE AGRICULTURA, ABASTECIMENTO E MEIO AMBIENTE

MATADOURO PUBLICO MUNICIPAL - 23 691 1000 1013 - CONSTRUCAO DO CENTRO DE COMERCIALIZACAO JOAO

20.10

20 608 1000 1030 AQUISICAO DE PATRULHA MECANIZACA TRATOR,

IMPLANTACAO DE SISTEMA DE ABASTECIMENTO

CABRAL SOBRINHO

RETROESCAVADEIRA E IMPLEMENTOS

20 608 1000 2066 - MANUTENCAO DE APOIO AOS PRODUTORES RURAIS NO SEGURO GARANTIA SAFRA

20 608 1000 2089 - MANUTENCAO DE ASSISTENCIA TECNICA AOS PEQUENOS PRODUTORES RURAIS - 20.11

13 392 2002 2169 - MANUTENC-AO DAS ATIVIDADES

CONSTRUCAO E REFORMA

15 544 2090 1056

D'AgUA

SECRETARIA DE CULTURA, TURISMO, ESPORTE E LAZER

DA SECRETARIA DE CULTURA, TURISMO, ESPORTE E LAZER
15 695 2010 1043

27 812 2010 1021

CONSTRUCAO DC PORTAL DE ACESSO SDE QUADRAS E GINASIOS POLIESPORTIVOS

IDENTIFICACAO da CIDADE - 27 812 2010 2011 M.ANUTENCAO DAS ATIVIDADES DE DESPORTC A.MADOR NO

13 695 2010 2084 - MANUTENCAO DAS ATIVIDADES PARA ATRACAO DO TURISMO NO MUNICIPIO

- 13 392 2000 2108 - MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DO CALENDARIO DE EVSNTOS MUNICIPAIS - 13 695

2C10 2159 - manutencAo das atividades para o desenvolvimento do turismo local - i3 392 2000
2172 - INCENTIVO E PROMOCAO DE EVENT03 E ATIVIDADES ARTISTIC-AS E CULTURAIS - 20.12 SECRETARIA

26 782 140C 2173

GENCIA - 99 999 1025 9999

.MUNICIPIO

MANUTENCAO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTS
RESERVA DE CONTINGENCIA.

MUNICIPAL

- 99.0 9>^ESERVA DE CONT'

PB,/06 de Outubro de 2025.RVachao do Bacamarte

JOS£ ROBERTO DA SILVA

Secretario



ESTADO DA paraíba

PREFEITURA tíüNICIPAL DE RIACHÃO DO BACAMARTE

GABINETE DO PREFEITO

TERMO DE REFERÊNCIA - APROVAÇÃO

OBJETO: Aquisição parcelada de brinquedos diversos recreativos destinados ao atendimento das
necessidades das unidades escolares da rede municipal de ensino e a doação a população carente,

nas festividades do dia das crianças em Riachão do Bacamarte/PB.

1.0.DO TERMO DE REFERENCIA

1.1.0 referido Termo de Referência apresenta os elementos necessários e suficientes, com o nivel

de precisão adequados, para a caracterização do objeto da contratação pretendida, de modo a
melhor atender aos interesses e as necessidades da Administração, representada pela sua estrutura

organizacional.

2.0.DA APROVAÇAO

2.1.Fica o Termo de Referência em tela aprovado na forma como se apresenta.

6®, XXIII, da Lei 14.133/21:Termo de Referência aprovado - Art.

'Art. б° Para os fins desta Lei, considera-se:
$t

termo de referência: documento necessario para a contratação de bens e serviços, queXXIII

deve conter os seguintes parâmetros e elementos descritivos :

a partir dos estudos técnicos preliminares, deve conter os

com nivel de precisão adequado, para caracterizar o objeto
A elaboração do termo de referência,
elementos necessários e suficientes,

da licitação.

PB, 06 de Outubro de 2025.Riachao do Bacamarte

OSI

Prefeito


